INDICAÇÃO Nº   1764
, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINAR  AO ÓRGÃO COMPETENTE, SEJA ELABORADO ESTUDOS NECESSÁRIOS E TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE LIBERAR SUBSÍDIOS NO VALOR DE R$ 330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS) PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO MÉDICO DE ATENÇÃO À MULHER, NO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS.

JUSTIFICATIVA

                     A Prefeitura Municipal de Pederneiras está, atualmente, voltada para o social e uma de suas metas é atender a mulher.



Seu interesse é colocar em prática tal idéia, tendo elaborado planta, que segue em anexo, pois a referida Prefeitura encontra-se desprovida de verba para a realização da obra.



Conforme esclarecimentos prestados por pessoas experientes na área de construção, as metragens e acabamentos estarão de acordo com as normas vigentes, mormente da vigilância sanitária, sendo que o projeto será acompanhado pelo órgão competente da Prefeitura Municipal de Pederneiras.



Para tanto, solicitamos a Vossa Excelência a liberação de verba para construção daquele Centro Médico para que possam dar atenção necessária àquelas mulheres da Cidade e região.
Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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